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TERMO DE CONTRATO N" Oí5/202,I . SEJUSC

TERMO DE CONTRATO NO 01512021-
rERMO DE CONTRATO PARA AOU|S|ÇÁO
DE BENS, celebrado entre o ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA
DE ESTADO DE JUSTTÇA, D|RE|TOS
HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, e a
empresa NOGUEIRA E MENEZES LTDA, na
forma abaixo:

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio de 2021, nesta cidade de Manaus, na sede
situada na Rua Bento Maciel, no 02, Conjunto Celetramazon- Adrianopólis, presentes o
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTTÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, doravante designada simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária Titular, a Sra. MARIA
MIRTES SALES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade,
no Condomínio Atlantis, rua Lindon Jhonson, 07, Bairro Parque Dez, CEP: 69.054-7í 2,
portadora da C.l. n' 1009585-3 - SSP/AM, e do CPF n' 407.360.402-34 e a empresa
NOGUEIRA E MENEZES LTDA, daqui por diante denominada CONTRATADA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no '10.800.512/0001-96, com sede à
Avenida Alvaro Maia, no 951, sala 205, Bairro São Geraldo, Manaus/AM, CEP: 69.053-350,
neste ato representada pela sua Representante Legal, a Sra. Teina Barros de Oliveira
Nogueira, brasileira, casada, empresária, portadora do RG No I 1995769 SSP/AM e
inscrita no CPF sob o no 493.451.502-00, residente e domiciliado na Rua Professor Caldas
Lins, Res, Eliza Miranda, no '103, Bl.H, QD. Amapá, Bairro: Japiim, CEP: 69.077-745,
Manaus/AM, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
no01 .01 .013102.00001386.2021 , doravante referido por PROCESSO e o despacho
autorizativo exarado pela Secretária Titular do mencionado PROCESSO, na presença das
testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente TERMO DE CONTRATO PARA
AOUISIÇÃO DE BENS, de acordo com a Minuta aprovada pela Procuradoria Geral do
Estado, nos autos do Processo Administrativo no 257312005, que se regerá pelas normas
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei no 8.883, de 28 de junho de
1994, e pelas cláusulas e condiçóes seguintes:
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Cláusula Primeira: Do Obieto

O Contrato tem por objeto a aquisiçáo de cadeiras de rodas para atender as necessidades

especiais no Estado do Amazonas, consoante espêcifica o Edital de Pregão Eletrônico n.o

3371202'l -CSC e a Proposta de preço (fls.280), que passam a integrar o presente Termo.

Cláusula Seounda: Da Forma de Fornecimento

A entrega do objeto processar-se-á conforme especificação contida no Edital de Pregão

Eletrônico n.o 337/2021-CSC (fls. 108/1 19) e na Proposta, facultada sua prorrogação nas

hipóteses previstas no § ío, art. 57 da Lei n." 8.666/93, devidamente justificada por escrito e

previamênte autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

Cláusula Terceira: Do Valor

O valor total do Contrato e de R$ 20.400,00 ( Vinte mil e quatrocentos reais).

Cláusula Quarta : Da Dotacão Orcamentária

A despesa correrá à conta da seguinte Dotaçáo Orçamentária: I - Unidade Gestora: 21.101 ll -
Programa de Trabalho: 14.242.3247.2607.0001 lll - Natureza da Despesa: 33903205 lV -
Fonte de Recursos: 119. O empenho é de R$ R$ 20.400,00 ( Vinte mil e quatrocentos rêais),
conforme Nota de Empenho n.o 202'1NE0000296, emitida em 26 de maio de 2Q21.

Cláusula Quinta: Do Paoamênto

O pagamento será efetuado na forma da Lei 8666/93

Cláusula Sexta: Do Prazo de Vioência.

O contrato terá vigência de 90 ( noventa) dias, a contar da data de sua assinatura

Cláusula Sétima: Da responsabilidade da ContrataLte

A Contratante responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Oitava: Das Obrioacões e ResDonsabilidades da Co ntratada

A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Contratante:

l- até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante dê recolhimento dos encargos
previdenciários, resuttantes da execução do Contrato;

5,u*-
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GOVERNO DO ESÍADO

ll - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais. Parágrafo
Primeiro: Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

Parágrafo Segundo: A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes

Parágrafo Terceiro: A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualif
icação exigidas na licitação,

Cláusula Nona - Da Alteracão Contratual

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebraçáo de Termo Aditivo, com
amparo no art. 65 da Lei n.o 8.666/93, vedada a modificaçáo do objeto.

Parágrafo Primeiro: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço,
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de
dotaçóes orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração
de aditamento.

Cláusula Décima - Das Penalidades

Pela inexecução total ou parcial desse contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as sêguintes sanções:

A]'JIAZONAS

Advertência;
Multas moratórias de "l% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo dia

de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo
Estado;
Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de
inexecução parcial da obrigação assumida.
Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçáo total
da obrigação assumida.
Multa de 10% sobre o valor do contrato, em caso de recusa do fornecedor em assinar o

contrato.
Suspensâo temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

Cláusula Décima meira - Da Rescisão

O presente contrato poderá ser rescindido:

I - ADMINISTRATIVAMENTE, PELO CONTRATANTE.

ilt.

tv.

vt.
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1. Pelo não cumprimento por parte do CONTRATADO de cláusulas contratuais, especificaçôes
ou prazos;

2. Em razâo do cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

3. Pelo atraso injustificado do pagamento dos servidores;

4. Pêla paralisação da prestaçâo do serviço, sem justa causa e sem prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

5. Pelo cometimento reiterado de atraso no pagamento dos servidores;

6. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique

a execução do contrato;

7. Razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhêcimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

8. A ocorrência dê caso fortuito ou força maior, regularmente comprovâda, impeditiva da

execução do contrato.

9. lncidir o CONTRATADO em qualquer outra falta enquadrável nas prescrições da Lei no

8.666/93.

Cláusula Décima Seounda - Dos débitos oara com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Contratante, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos

em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,

quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Dócima Terceira - Da Publicacão e do Reqistro

A eÍicácia do Contrato íica condicionada à publicação resumida do instrumento pêla

Administração, na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês sêguinte ao de sua ãssinatura,

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro

do instrumento pela Procuradoria-Geral do Estado.

Cláusula Décima Quarta - Do Foro

Obriga-se o CONTRATADO, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as

cláusulas e condições do presente contrato, e elege seu domicílio contratual, o da Cidade de

Manaus, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus, 28 de maio de 2021 .

MARIA MI ES SALES DE OLIVEIRA
Secretária dê Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

{- \'t{.^À-

TEINA BARROS DE OLIVEIRA NOGUEIRA
NOGUEIRA E MENEZES LTDA

TESTEMUNHAS:

NOME

CPF

RG

ASS

Rua Bênto Mêclel. 02

Cl. Cebtrêmazon - AckiarÉpolis.
Íelef orE: Í921 3ô12-0654.
Mânâus-AM - CEP 69057-300

Thamires Alves Perazzo Câmara

080.072.124-18

7. Ôrq

NOME

CPF:

RG

ASS

Mariana Chaves Villela

009.508.242,59

24958271
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Ki* do projeto "Pronto pra Aulo"
serão entreguesa 228 milalunos
em Man a us; professores receberõo

kitspedogogicos

^ 

volta às aulas presenciais na rede pú-

!\ blica estadual de ensino maí(ou o iní-
í lcio da distribuiçáo de kits de materiat
escolar, pedagógicos e fardamento a 228 mil
estudantes de N.4anaus. A5 entÍegas na capital
iniciaram no dia 1o dejunho.

Desde 2014, nenhum benefício nesse sent!
do havia sido ofertado à comunidade escolar.
Após sete anos, o pÍojeto "Pronto pra Aula" vai
disponibilizar fardamento padronizado e ma-
terial escolar, além de kits pedagógicos para os
professores. A iniciativa também garante kits
escolares, que seráo entÍegue5 para as 600 ins-
tituiçôes de en5ino em todo o Amazonas.

O"Pronto pra Aula"faz parte dos l2 projetos
prioritários desenvolvidos pela Secretariâ de
Estado de Educâçáo e Desporto para a volta

v à5 aulas presenciais. As demais iniciativas 5e-

rão lançadas ao longo do mês de junho, após
o período inicial das aulas, que é dedicado ao
diagnóstico da rede.

Estudantes de todas as modalidades irão
Íeceber fardamento, que inclui duas blusat e
kits escolares. Em Manaus, serão atendidos 228
mil estudantes, cerca de !O mil professores e
pedagogos, e 224 escolas.'Não tenha dúvida
de que é importante. Entáo tudo o que vier é
bem-vindol avalia Manoel Lima, professor de
Matemática.

'A gente ainda náo tinha recebido, e agora
que a gente voltou, é só alegriai disse l',4ikael

Kennedy, aluno do 9'ano da Escola Estadual
cabrielle Cogels, no Puraquequara, zona leste
de Manaus. "Estou muito feliz. particularmente

eu prefiro estudar na escola do que em casa,;
completou.

Ao todo, serão distribuídos kits a 450 mil
estudantes de 600 unidades da rede estadual
de ensino, de todo o Amazonas. para 05 pro-
fessores e pedagogos, serão entregues cerca
de 24 mil kits em toda a rede, compostos por

Estudantes da rede estadual recebem
material escolar e fardamento

màteriais de expediente necessários para o
ano letivo.

Material
Os alunos do Ensino Fundamental dos Anos

lniciais, por exemplo, recebem cadernos hori-

Erlrno Zânardo/Seco

zontais, lápis, borrachas, giz de cera, lápis c

cor, colas, apontadores, cadernos de caligrafi
de desenho e tesoura 5em ponta.

Já 05 estudantes do Ensino Fundamental d(
Anos Finais recebem kits com lápi5, cadern(
de matéria, canetas, borrachas, régua, lápis c

cor, cola e tesoura em ponta, assim como (

estudantes do Avançaí Educaçáo de Jovens

Adultos (EJA), Educaçâo lndígena e Tecnoló9
co.

Os estudantes do Ensino Médio terão ki

com dois cadernos de matéria, caneta, lápi
Iápis de cor, borracha, apontadoí, cola, régua
tesoura 5em ponta,

lnterior
Desde o inicio de maio, o projeto"Pronto pr

Aula" tem avançado no interior. Os kits com(

çaram a ser entregues no Careiro Castanho, n

último dia l8 de maio. Em junho, todos os mr
nicípi05 estarão fazendo a di5trjbuição.

Oêsde20l4 nenhum benêfi<io nersê

sentido havia sido ofêÍtado à .omunidade
escolar na redepública estadualdê engino

terça-feira

1
junl2021
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DrÁRro oFr0Al- D0 úTADo Do AMAZ0NAS lPODIR EXEruTUO" srçÂo I Manaus, terça-feira, 15 de;unho de 202'l

EXTRATO DE AOITIVO
ESPÉCIE: Primeiro lermo Adltivo ao Contrato n" 054/2020-SEINFRA.
DATA DA ASSINATURA: 30.04.2021. PARTES| o Estêdo do Amazonas,
por intermédio da Secretaria de Estado de lnÍraestrutura e a empresa E. B.
BRAULIo CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de execuÉo
do Contrato n" 054/2020-SEINFRA, por mais 120 (cento e vante) dias
consecutivos, de acordo com o cronograma físico e financeiro atualizado.
Processo Administrativo no 0'1 .01 .025101 .00001806.2021-SEINFRA.
l,ranaus, 15 de junho de 2021

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de lnÍraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

Protoaolo aT65T

Secretaria de Estado de Justiça,
Direitos Humanos e Cidadania -

SEJUSC

SECREÍARIA DE ESTADO DE JUSÍIÇA, DIREITOS HUMANOS E
CIDAOANIA - SEJUSC

Extrâto no 60/2021-SEJUSC

-Espécie: TêÍmo de Contrato nô.015i2021-SEJUSC; Partê6: ESTADO DO

-alilZOttlS. por intoÍmédro da SECRETARTA DE ESTAOO OE JUSTTçA,
OIREITOS HUMÂNOS E CIDAOANIA - SEJUSC e a ernpresa NOGUEIRA
E MENEZES LTOA, CNPJ: 10.800.512/000í.96i Obiêto: Aquisição de
cadeiras de rodas, para atender as necessadadês de pessoas portadoras
de necêssidades espêciais do Estado do Amazonas; ValoÍ: O valor total do
Contrato é de R$ 20.400,00 (vintê ê qualro mil reais); Data da Assinatura:
2810512021t Vigância: 90 (noventa) dias, a contâr da data da assanatura
do contrato; Ootaçâo Orçarhêntária: Unidade cestora: 21 101 ; Programa
de Trabalhol 14.242.3247 .2607 .000'1 ; Fontei 119; Natureza da Despesai
33903205; Nota d€ Empenho: 2021NE0000296; Processo Administra.
tivo: 1386/2021-CSC e 127312021-SEJUSC; Rêsponsáv€l polo Extrato:
ThamiÍes Alves P€razzo - Assessora Jurídicâ. Manâus. 28 de meio dê 2021

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA . SEJUSC

Extiâto nô 61/202, §EJUSC
Espécie: Termo de Contrato nô. 013/2021-SEJUSC; partes: ESTADO
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARTA DE ESTADO DEv JUSTIÇA, OIREITOS HUMANOS E.CIDADAN|A - SEJUSC e a empresa
ORTOSÊNA PRODUÍOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES, CNPJ:
63.675.615/0002.19; Objeto: Aquisição de cadeiras de rodês, para atender
as necessidades de pessoas portadoras de necessidades especiais do
Estado do Amazonas; Valor: O valor total do Contrato é de R$ 54.870,00
(cinquenta e quatro mil, oitocentos e setenta reais); Data da Asslnatura:
2A10512021; Vigência: 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura
do contrato; Dotação Orçamêntária: Unidade Gestora: 2110.1; programa
de Trabalho: 14.242.3247.2607.0001: Fonte: .119; Natureza da Despesa:
33903205; Nota de Empenhoi 2021NE0000299; processo Administra-
tlvo: 1386/2021-CSC e 127312021-SEJUSC; Rêsponsávet peto Extrato:
Thamires Alves Perazzo - Assessora JurÍdica. Manaus, 28 de maio de 202.1_

MARIA MIRTES SALES OE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 47489

SÉCRETARIA OE ESTAOO DE JUSTIçA, OIREITOS HUMANOS E
CIOADANIA . SEJUSC

Extrato no 63/2021§EJUSC
Espécie: Termo de Contrato n". 014/2021-SEJU SC; partôs: ESTADO
DO AMAZONAS, por intermédio dâ SECRETARIA OE ESTAOO OE
JUSTIçA, oIREITOS I{UMANOS E C|DADAN|A - SEJUSC e a empresa
MEDHAUS COMERCIO PROOUTOS HOSPTTALARES EtRELt, CNpJi
23.6í 1.5'14/0001.89; Objeto: Aquisição de cadêirasde rodas, para alênderas
necessidades de pessoas portadoras dê nêcessidades espêciais do Estado
do Amazonas; Valor: O vator totaldo Contrâto é de RS 76.924.72 (sêtenta ê
sois mil, oitocentos e vante e quatro reais e selenta € dois ceniavos)i Oata da
Assinatura: 28/05/2021; Vigância: 90 (noventa) diês, a contar da data da

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secrelária de Estado de Jusuça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo il74l

Extrato n" 62/202'I.SEJUSC
Espáci€: Termo de Contrato no.016/2021-SEJUSC; Partes: ESTADO O

AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇr
OIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a empresa CENTR
OESTE COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl, CNPJ: 02.683.235/0001.5
Objoto: Aquisição de cadeiras de Íodas, para atêndêr as necessidadês c

possoas porladoras de necessidades êspêciais do Estado do Amazona
Valor: O valor total do ContÍato é de R$ 667.750,00 (seiscentos
sessonta e sete mil, setecentos e cinquênta aeais): Data da Assinatua.
2810512421; Vigência: 90 (novênta) dias, a contar da data da assinatu
do contrato; Ootação Orçamentária: lJnidade G6slora: 21101; PrograrÍ
d€ Trabalho: 14.242.3247 .2607 .0A01 ; Fonts: 119; Natuíêzâ da Dospes
33903205; Nota de Empenho: 2021NE0000304 , Procêsso Adminislr
tivo:1386/2021-CSC ê 127312021-SEJ USC; R6sponsável pelo Extrat,
Thamires Alves Perazzo - Assessora Juridica. Manaus, 28 de maio de 202

MARIA MIRÍES SALES DE OLIVEIRA
Sêcretária dê Estado de Jusllça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 4741

SECRETARIA DE ESTAOO DE JUSTIçA, OIREITOS HUMANOS
CIDADANIA . SEJUSC
Exrrato n" 059/2021.SEJUSC
Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao ConÍato n". 007/2020- SEJUS(
PaíeB: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA D

ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA . SEJUS
e PROOAM . PROCESSAMENTO DE OADOS AMAZONAS S/A; Objot,
Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Conlrato i' 007120i
- SEJUSC, por mais 12 (doze) meses; Data da A3sinatura: 28/05/202
Dotação O.çamêntária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalh
14.122.0001.2643.0001 ; Fonte:0121; Naturêzâ da Dêspesai 3390400
Nota de Empênho: 2021NE0000307; Procêsso Administrativo: 15'18/202
SEJUSC; Fundamento do ato: Art. 57, ll, da Lei n.o 8.666/93. Manaus, i
d6 maio d€ 2021.

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 4741

Secretaria de Estado da Assistência
Social- SEAS

PORTARIA N"1 95/2021 GSEAS
A SECRETÁRh DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAUSEAS, AUtOri;
o pagamento de diárias a seguií: Dôstino s Periodo: Lábrea - 30/05
0610612021 Nome e Cargo: Adenilda Santos de Otiveira/Cotaborador
Lurian Suelleyn de Souza Taveira/Colaboradora Objêlivo: Visita.
municÍpio Lábrea, para a realizaçâo de apoio técnico às Íamílias em situaç,
dê vulnorabilidade social, com recurso diárias íonle - 444 lpBF (Recur!
Federal).

Manaus. 11 de junho de 2021.

ALESSaNoRA cAMpÊLo oA stLva
Secretária de Estado da Assistência Social

PORTARIA NO187/2021-GSEAS
A SECRÊÍÁR|A oE ESTADo DA AssISTÊNcIA socIAUsEAs, aulori,
o pagamento de diárias a seguir: Destino e periodoi Carauari - 2Sl05
1210612021 Nomê € Cargo: Greicy Kelly da Silvâ Corrêa/Colâborâdor
Helen Costê Moura/Colaboradora ; Destino e pêriodo: Eirunepé - 27l(

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado dê Justiça, Dirêitos Humanos e Cidadania

Protocolo 47487

assinatura do contrato; Oolação OrçamêntáÍia: Unidade Gestora: 2110
Programa de ÍÍabalho: 14.242.3247.2607.0001; Fonle: 119; Natureza (
Despesa: 33903205; Nota de Empenho:2021NE0000295; Processo Ar
mlnlstratlvo:'1386/2021-CSC e 1273/2021-SEJUSC; Responsável pe
Extrato: Íhamires Alves Perazzo - Assessora Jurídica. Manaus, 28 de ma
de 2021 .

sscRÊTARIA OE ESTAOO OE JUSTTçA, O|REITOS HUMANOS
CIDADANIA . SEJUSC

fabiana araujo
Realce




